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1 INTRODUÇÃO 

Objetivo  

A Equatorial Energia S.A. (“Companhia” e/ou “Holding”) e as companhias por ela direta e/ou 

indiretamente controladas (“Grupo Equatorial Energia”), comprometido com o presente e futuro do 

negócio e da sociedade em que atua, baseia a condução de suas atividades e interações com ética e 

transparência junto a todos os seus stakeholders. Assim, a Política de Gestão dos Recursos Hídricos 

do Grupo Equatorial Energia (“Política”) tem o objetivo de ratificar o seu compromisso com o 

Desenvolvimento Sustentável, assegurando a utilização da água e sua disponibilidade para as futuras 

gerações. Esse instrumento visa, ainda, a redução do consumo e incentivo à prática de metodologias 

de uso e captação sustentáveis, de modo que a Política orientará o tratamento das questões ambientais 

referentes à gestão de recursos hídricos nas companhias do Grupo Equatorial Energia em consonância 

com os princípios da Sustentabilidade e da Política Nacional de Recursos Hídricos.  

 

2 CAMPO DE APLICAÇÃO 

Esta Política se aplica aos membros do Conselho de Administração e todas as Diretorias e Comitês 

existentes do Grupo Equatorial Energia, assim como as áreas correspondentes das empresas do 

negócio, inclusive no cumprimento dos aspectos legais e regulamentares à que estão sujeitos. A 

adoção destes conceitos e princípios é extensiva à toda a cadeia de valor do Grupo Equatorial Energia. 

 

3 PRINCÍPIOS  

 Busca pela melhoria contínua do desempenho ambiental e da ampliação de iniciativas de 

ecoeficiência.  

 Integração dos aspectos ambientais aos processos internos e de tomada de decisão.  

 Ampliação da inserção do tema de Recursos Hídricos e seus múltiplos usos na estratégia de 

negócio. 

 Atuação de forma consciente na utilização dos recursos hídricos. 

 Assegurar a utilização dos recursos hídricos pela empresa, de forma racional, com vistas ao 

uso sustentável; 

 Incentivar e promover a captação, preservação e aproveitamento de águas pluviais. 
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 Incorporar uma gestão responsável e consciente dos recursos hídricos em todas as atividades 

que envolvem as empresas do Grupo Equatorial Energia, garantindo a preservação e 

manutenção dos recursos naturais. 

 Manter regulares as Outorgas de Recursos Hídricos dos poços de captação de água 

subterrânea do Grupo Equatorial Energia. 

 

4 DIRETRIZES ESTRATÉGICAS DE GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS 

As empresas do Grupo Equatorial Energia devem: 

 

 Estabelecer um processo contínuo de comunicação e esclarecimento às partes interessadas 

sobre questões relacionadas aos aspectos, impactos e às ações ambientais de seus 

empreendimentos, relacionados ao consumo de recursos hídricos.  

 Criar indicadores ambientais relacionados ao consumo de recursos hídricos para aferir 

resultados e aprimorar a gestão e atuação frente aos resultados obtidos. 

 Contribuir para a gestão integrada de recursos hídricos.  

 Garantir que as atividades das empresas do Grupo Equatorial Energia estejam em consonância 

com a Política Nacional de Recursos e Hídricos, e quando houver, com as Políticas Estaduais 

que envolvem o tema. 

 Planejar, administrar e controlar o uso da água, a oferta e a preservação dos recursos hídricos 

nas empresas do Grupo Equatorial Energia. 

 Elaborar e coordenar a execução de planos, programas e projetos na área de recursos hídricos 

para cada localidade, conforme sua particularidade. 

 Mapear oportunidades de otimização do uso de água e implementar ferramentas de 

reutilização. 

5 RESPONSABILIDADES  

 Superintendência de Estratégia Financeira e RI – apoiar a implementação e divulgação desta 

Política. 

 Gerência Corporativa de Planejamento da Expansão e Meio Ambiente – atuar como gestora 

da implementação e da divulgação desta Política.  

 Gerência Corporativa de Comunicação Externa, Marketing e Sustentabilidade – apoiar a 

implementação e divulgação interna e externa desta Política. 
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 Grupo Técnico de Meio Ambiente das empresas do Grupo Equatorial – acompanhar e avaliar 

a implementação e propor atualizações desta Política.  

 Equipes da Executiva Corporativa de Meio Ambiente – operacionalizar as atividades de 

implementação, divulgação, acompanhamento e avaliação desta Política.  

 Comitê de ESG — aprovar esta política e garantir a sua implementação.  

 Comitê de Pessoas, Governança e Sustentabilidade da Companhia – avaliar a Política e 

deliberar sobre a recomendação de sua aprovação ao Conselho de Administração da 

Companhia.  

 Conselho de Administração da Companhia — aprovar esta Política.  

 Conselho de Administração das companhias do Grupo Equatorial Energia — aprovação desta 

Política. 

 Diretorias das empresas do Grupo Equatorial Energia — garantir a implementação da Política.  

 

6 DISPOSIÇÕES GERAIS 

 Esta política está alinhada às demais políticas do Grupo Equatorial Energia.  

 As empresas do Grupo Equatorial Energia devem garantir que os princípios e diretrizes 

estabelecidos nesta Política sejam seguidos nas empresas onde detiverem participação 

acionária relevante e envidar esforços para que tais princípios e diretrizes sejam observados 

naquelas onde sua participação for minoritária.  

 As exceções, eventuais violações e casos omissos a esta Política devem ser submetidos à 

apreciação do Grupo Técnico de Meio Ambiente das empresas do Grupo Equatorial Energia e 

encaminhados para posterior aprovação do Comitê de ESG.  

 Esta Política pode ser desdobrada em outros documentos normativos específicos, sempre 

alinhados aos princípios e diretrizes aqui estabelecidos. 

 A companhia disponibilizará a evolução dos temas ligados à Política de Recursos Hídricos em 

seus principais meios de comunicação (página eletrônica, divulgação em relatórios e/ou outros 

canais de relacionamento que porventura sejam criados)  

7 CONTROLE DE REVISÕES 

A Política de Gestão de Recursos Hídricos do Grupo Equatorial Energia será revisada a cada 05 anos 

ou sempre que houver mudanças relevantes na estratégia ambiental do Grupo Equatorial Energia. 
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